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OFÍCIO Nº 4923-PTJ, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Av. Mário Ypiranga Monteiro, nº 3950
Manaus/AM
 
 
Assunto: Projeto de Lei Complementar que altera, na forma que especifica, a Lei Complementar n. 17/1997 que “Dispõe
sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do Amazonas”, na parte que dispõe sobre a competência do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.(Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2022/000039143-00) 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
                       
Cumprimentando-o com o devido respeito, encaminho a Vossa Excelência, em anexo, o

Projeto  de Lei Complementar  e sua respectiva Justificativa, que altera, na forma que especifica, a Lei
Complementar n. 17/1997 que “Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do Amazonas”,
na parte que trata acerca da competência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, bem
como a Resolução n.º 45/2022,  aprovada na Sessão do Egrégio Tribunal Pleno de 22.11.2022, a fim de que
sejam apreciados e votados por essa Colenda Casa Legislativa.

 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 22 de

novembro de 2022.
 
Cordialmente,

 
(assinado digitalmente)

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 22/11/2022, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0808297 e o código CRC D8E48981.
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RESOLUÇÃO Nº 45, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
 
Conduz o Projeto de Lei Complementar que altera, na forma que especifica, a
Lei Complementar n. 17/1997, que “Dispõe sobre a Divisão e a Organização
Judiciária do Estado do Amazonas”, na parte que dispõe sobre a competência do
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

 
O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO  a autonomia administrativa dos tribunais, prevista no art. 99, da

Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO a aprovação, na Sessão do E. Tribunal Pleno de 22/11/2022, do Projeto

de Lei Complementar que altera, na forma que especifica, a Lei Complementar n. 17/1997, na parte que dispõe
sobre a competência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, nos autos do Processo
SEI/TJAM nº 2022/000039143-00,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conduzir o Projeto de Lei Complementar que altera, na forma que especifica, a Lei

Complementar n. 17/1997 que “Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do Amazonas”,
na parte que trata  acerca da competência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas para fins de procedimento legislativo.

 
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 22 de

novembro de 2022.
 

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente

 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSÔA FIGUEIREDO

Vice-presidente
 

Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO
Corregedor-Geral de Justiça

 
Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES
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Desembargadora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GUEDES MOURA
 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
 

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
 

Desembargador PAULO CESAR CAMINHA E LIMA
 

Desembargador JOÃO MAURO BESSA
 

Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING
 

Desembargadora CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
 

Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS
 

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR
 

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
 

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
 

Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL
 

Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
 

Desembargador ELCI SIMÕES DE OLIVEIRA
 

Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES
 

Desembargador DÉLCIO LUÍS SANTOS
 

Desembargadora VÂNIA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MARQUES MARINHO
 

Desembargador ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO
 

Desembargadora ONILZA ABREU GERTH
 

Desembargador CÉZAR LUIZ BANDIERA
 

Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 22/11/2022, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0807863 e o código CRC 476F1DFA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.       /2022 

Altera, na forma que especifica, a Lei 
Complementar n. 17/1997 que “Dispõe sobre a 
Divisão e a Organização Judiciária do Estado do 
Amazonas”, na parte que dispõe sobre a 
competência do Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DECRETA: 

Art. 1o Esta lei revoga o inciso XXXI do art. 70 e acrescenta o inciso IX ao art. 71, ambos da Lei 
Complementar n. 17, de 23 de janeiro de 1997.  
 

Art. 2º  Revoga-se o inciso XXXI do art. 70, da Lei Complementar n. 17, de 23 de janeiro de 1997. 

Art. 3⁰ O art. 71 da Lei Complementar n. 17, de 23 de janeiro de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso: 

 

“Art. 71........................................................  

.....................................................................  

IX -  Admitir ou rejeitar os recursos para as instâncias superiores federais processá-los na forma da Lei 
e decidir as questões que suscitarem. 

............................................................” (NR) 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA
 
O objetivo do presente projeto de lei é preciso e claro, visando melhor organizar e dar mais

celeridade a apreciação de admissibilidade dos Recursos Especiais interpostos, dando a devida celeridade à
prestação jurisdicional.

 
O art. 1030 do Código de Processo Civil Brasileiro dispõe que:
 

Art. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido
será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo
o qual os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal
recorrido, que deverá:
[...]
V – realizar o juízo de admissibilidade e, se positivo, remeter o feito ao
Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça, desde que:            
a) o recurso ainda não tenha sido submetido ao regime de repercussão geral ou
de julgamento de recursos repetitivos;             
b) o recurso tenha sido selecionado como representativo da controvérsia; ou       
    
c) o tribunal recorrido tenha refutado o juízo de retratação. 
  

Importante ressaltar que a legislação permite que o juízo de admissibilidade possa ser
efetuado tanto pelo Presidente quanto pelo Vice-presidente do tribunal respectivo, deixando a cargo da justiça
estadual a atribuição de melhor organizar os trabalhos.

 
Portanto, a presente alteração legislativa é necessária em razão do aumento da efetividade na

aplicação da lei. 
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,

Manaus/AM, data registrada no sistema.
 
 

(assinado digitalmente)
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente
 
 

Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 22/11/2022, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Documento 2022.10000.00000.9.045740
Data  23/11/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.045740

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
23/11/2022

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2022.10000.00000.9.045740
Data  23/11/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.045740

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
23/11/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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